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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

DESPACHO
Encaminhe-se

Sala Das Sessões
Em _____/_____/______
__________________

Presidente

INDICAÇÃO Nº /2026

I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Franca, Ale-
xandre Ferreira, que determine ao setor competente a realização de
estudos e providências visando à implantação de iluminação pública em
LED em toda a extensão da Avenida Major Elias Motta.

A presente indicação se justifica diante das condições atu-
ais da mencionada avenida, que apresenta iluminação pública insufi-
ciente, antiga e concentrada em apenas um dos lados da via, com lu-
minárias de tonalidade amarelada e baixa eficiência.

Trata-se de uma via de grande relevância para o município,
por onde circula diariamente um intenso fluxo de trabalhadores — es-
pecialmente ciclistas e pedestres oriundos das fábricas de calçados
— além de veículos que utilizam a avenida como acesso à rodovia que
interliga os municípios de Franca e Ibiraci.

A ausência de iluminação adequada compromete significati-
vamente a visibilidade no período noturno, tornando difícil a iden-
tificação de pedestres e ciclistas na via, sobretudo em travessias,
o que eleva consideravelmente o risco de acidentes, em especial atro-
pelamentos.

Ressalta-se, ainda, que a região abriga diversas unidades
escolares, o que intensifica a circulação de estudantes e famílias,
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exigindo condições mais seguras de mobilidade urbana, especialmente
nos horários de entrada e saída das aulas.

Dessa forma, a substituição do sistema atual por iluminação
em LED, aliada à ampliação dos pontos de luz em ambos os lados da via,
proporcionará maior eficiência luminosa, economia aos cofres públicos
e, principalmente, mais segurança à população.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder
Executivo para a adoção das medidas necessárias, visando à melhoria
da iluminação pública na referida localidade.

Câmara Municipal de Franca,
27 de março de 2026.

DANIEL BASSIVereador
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